
																																																																																						

																																																																																																													

																												ESTADO DO ESPIRITO SANTO                              
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA/SEMAS/Nº.060/2023                                            24 DE JULHO DE 2023.  

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DAS
DESPESAS ALUSIVAS AS CONTAS DE ENERGIA
E ÁGUA REFERENTE A SEDE DA INSTITUIÇÃO
MUNICIPAL  DE  ACOLHIMENTO  DESTE
MUNICÍPIO.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:
  

Art. 1º  Designar a servidora  NATHALIA CARVALHO TEIXEIRA LIMA, para exercer a
função de FISCAL das despesas alusivas as contas de Energia e Água, advindas do
imóvel onde localiza-se a Sede da Instituição Municipal de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes do Município de Presidente Kennedy e demais despesas advindas deste.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  ausência  do  servidor  designado  no  caput  deste  artigo,  fica
designado para substituição a servidora MÁRCIA DE OLIVEIRA PEREIRA CHAVES.

Art. 2º Os casos omissos dessa Portaria serão resolvidos pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE         PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE

Presidente Kennedy/ES, em 24 de Julho de 2023.

 Tancredo Almeida Silveira
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto N°013/2021
 

Republicada para fins de retificação do ano.


